


PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS, SERVIÇOS, MEIO AMBIENTE E OBRAS PÚBLICAS.

Assunto:- Projeto de Lei Legislativo n° 02/2017.

A Comissão de Economia, Planejamento, Orçamento, Finanças, Serviços, Meio Ambiente e Obras Públicas, composta pelos Vereadores: Maria de Fátima Lanfredi dos Santos, Juarez Eduardo Ribeiro e Sidney Zósimo Vidotti, se reuniram no dia 07 de junho de 2017, com a finalidade de emissão de parecer sobre o Projeto de Lei Legislativo nº 02/2017, de 19 de maio de 2017, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PROPAGANDAS, DIVULGAÇÃO E VENDAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS”.
A Comissão, analisando o projeto em questão, decidiu pelo PARECER FAVORÁVEL. Concluiu-se que o referido projeto não apresenta nenhuma irregularidade no quesito econômico, tendo como finalidade proibir a veiculação de qualquer atividade de vendas, comunicação comercial ou publicidade nos estabelecimentos de ensino da educação básica.

Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.

Câmara Municipal de Pirangi, 07 de junho de 2017.





            Maria de Fátima Lanfredi dos Santos	
      Presidente
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